
 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NO DISTRITO 
DE BEBEDOURO, MUNICÍPIO DE LINHARES, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. 

 

 

Artigo 1º Fica denominada como RUA JOSE LEANDRO BOLZAN a rua que fica localizada no distrito 

de Bebedouro, neste Município, com início nas coordenadas E:382587.44 e N:7847592.11 e término 

nas coordenadas E:382768.29 e N:7847174.34. 

 

Parágrafo único.  O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas citadas é o 

Sistema de Projeção UTM-SIRGAS2000. 

 

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

30 de março de 2025. 

 

 

 

Evelson Lima Miranda 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à apreciação desta Egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Lei, que visa denominar de 

Rua Jose Leandro Bolzan a rua conhecida no distrito de Bebedouro, apenas como Rua Projetada. 

 

A escolha do nome de uma rua não é apenas um ato burocrático, mas um gesto simbólico que 

perpetua a memória de quem contribuiu para o desenvolvimento da comunidade. O Sr. Jose 

Leandro Bolzan, falecido no dia 04 de janeiro de 2017, foi um pilar no distrito de Bebedouro, 

Linhares/ES. 

 

Popularmente conhecido como Zé Bonzão , ele foi um dos primeiros comerciantes local e ajudou 

muito os moradores daquela comunidade. 

 

Ao longo de décadas, ele não apenas forneceu mantimentos, mas agiu como um agente 

comunitário, auxiliando vizinhos e impulsionando a economia local.  

 

Homenageá-lo é valorizar a história viva  do distrito e os comerciantes que construíram a 

identidade local.  

 

30 de março de 2026. 

 

 

Evelson Lima Miranda 

Vereador 
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